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TERMO DE ADESÃO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 16/2025 DA ADE SAMPA, NA CONDIÇÃO DE PARTICIPADOR, CONFORME ABAIXO:


Das PARTES:

De um lado, a AGÊNCIA SÃO PAULO DE DESENVOLVIMENTO - ADE SAMPA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 21.154.061/0001-83, com sede nesta Capital, na Rua Líbero Badaró, 425, 11º andar, Centro, São Paulo/SP - CEP 01009-000, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, o Sr. XXXXXXXXXX, RG nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, nomeado pelo Prefeito da Cidade de São Paulo sob a Portaria nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, e por seu Diretor(a) XXXXXX, Sr(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, RG nº XXXXXXXXXXXXXXXX, e CPF nº XXXXXXXXXXXXXXX, nomeada pelo Prefeito da Cidade de São Paulo sob a Portaria nºXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada ADE SAMPA.

E, de outro lado, a pessoa física XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob nº XXXXXXXXXXX, com endereço XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na cidade XXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, na qualidade de “proponente 01”, e a pessoa física XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob nº XXXXXXXXXXX, com endereço XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na cidade XXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, na qualidade de “proponente 02”, ambos representando o Local de Agricultura XXXXXXXXXX, doravante denominada PARTICIPANTE.

Considerando que não haverá transferência de recursos financeiros entre ADE SAMPA e PARTICIPANTE, celebram o presente Termo de Adesão, na forma disciplinada pelo Edital de Chamamento Público nº 16/2025, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRO - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a adesão da PARTICIPANTE ao Sampa+Rural: Acelerando Hortas - 3ª edição, uma parceria entre a ADE SAMPA e a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho (SMDET).
1.2. Ao PARTICIPANTE será oferecida uma aceleração de negócio rural por parte da OSC selecionada no Edital de Chamamento Público 04/2024 da ADE SAMPA, sem transferência direta de recursos financeiros.
1.3. A PARTICIPANTE manifesta a sua adesão ao Sampa+Rural: Acelerando Hortas - 3ª edição, o qual se compromete a cumprir integralmente todos os deveres e responsabilidades que lhe são inerentes, atribuídos por este regulamento.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO PARTICIPANTE
2.1. A PARTICIPANTE, ATESTA que:
A. Conhece e aceita incondicionalmente as regras do Chamamento Público 16/2025;
B. Seu(s) proponente(s) não possue(m) débitos com a Prefeitura do Município de São Paulo; 
C. Seu(s) proponente(s) reside(m) no Município de São Paulo; 
D. Não tem entre seus proponentes funcionários públicos municipais e integrantes da Comissão de Seleção Técnica do Edital de Chamamento Público 16/2025, bem como cônjuges e parentesco (consanguíneo ou por afinidade) em até primeiro grau com nenhum servidor e/ou funcionário público municipal, especialmente funcionários da ADE SAMPA, membros da Comissão de Seleção Técnica.
2.2. São obrigações do PARTICIPANTE:
A. Responsabilizar-se pela veracidade de todas as informações contidas no Formulário de Inscrição apresentado e Anexos do Edital nº 16/2025;
B. Participar da aceleração de negócios e estruturação da cadeia de agricultura urbana e periurbana oferecida pela OSC selecionada no Edital de Chamamento Público 04/2024 da ADE SAMPA em todas as etapas de seu desenvolvimento;
a. Receber os técnicos e consultores da OSC selecionada no Edital de Chamamento Público 04/2024 através de telefonemas e visitas presenciais;
b. Participar ativamente dos processos de escolha dos materiais, serviços e respectivas prestações de contas junto a OSC selecionada no Edital de Chamamento Público 04/2024
C. Presença mínima em 7 encontros coletivos, com a representação de, ao menos, 1 dos proponentes inscritos no Formulário de Inscrição;
a. Todas as faltas deverão ser justificadas em até 5 dias úteis após a data do encontro, via e-mail por parte das proponentes.
D. Responsabilizar-se por executar e cumprir com a contrapartida apresentada no Formulário de Inscrição a ser realizada durante o mês de março de 2026. Qualquer alteração deverá ser comunicada à ADE SAMPA e está sujeita a aprovação. 
E. Quando couber, realizar ampla divulgação das ações de contrapartida e fazer constar em todo o material de divulgação as informações e logos do Sampa+Rural: Acelerando Hortas, da ADE SAMPA e da Prefeitura de São Paulo.
a. Todo material de divulgação deverá ser aprovado pela ADE SAMPA antes de sua veiculação.
b. Cada Local de Agricultura deverá comprovar a execução das contrapartidas por meio de relatório e evidências, sob responsabilidade das proponentes, com apoio da OSC selecionada no Edital de Chamamento Público nº 04/2024 para a aceleração dos negócios.
F. Estar ciente que não haverá transferência de recursos financeiros por parte da ADE SAMPA, conforme item 1.2 deste Termo de Adesão e item 6.3.1 do Edital.
G. Comunicar à ADE SAMPA acerca de qualquer cessação do vínculo ou alteração de proponente, sendo esta condicionada a aprovação por parte da ADE SAMPA.
H. Assinar o Termo de Recebimento de bens e equipamentos que lhe forem distribuídos ao final da aceleração.
2.3. A prestação de contas deverá ser realizada pela OSC, não cabendo à PARTICIPANTE qualquer obrigação de prestação de contas junto à ADE SAMPA.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADE SAMPA
3.1.  São obrigações da ADE SAMPA:
A. Estabelecer parceria com a OSC selecionada no Edital de Chamamento Público 04/2024 e administrar seu contrato para o pleno cumprimento da aceleração de negócios e estruturação da cadeia de agricultura urbana e periurbana para as proponentes selecionadas neste edital;
B. Disponibilizar a lista de proponentes selecionados neste edital e seus respectivos telefones e endereços para a OSC que fará a aceleração de negócios e estruturação da cadeia de agricultura urbana e periurbana;
C. Aplicar as penalidades necessárias quando forem descumpridas as regras deste edital;
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. A execução das atividades de aceleração ocorrerá no período de 4 (quatro) meses, permanecendo a vigência deste Termo até a efetiva finalização das referidas atividades.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA PREVISÃO ANTICORRUPÇÃO
5.1. Para a execução deste Termo de Adesão, nenhum dos signatários poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar, ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste termo de adesão, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.
5.2. No intuito de garantir que este termo seja executado com o mais elevado padrão de transparência, integridade e legalidade, os signatários se comprometem a cumprir com o rigor necessário todas as regras previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 e no Decreto Municipal nº 55.107/2014, que regulamentou a matéria em âmbito municipal.
5.3. São expressamente vedadas ao parceiro e/ou seu(s) colaborador(es), preposto(s), gestor(es), além das demais vedações legais:
a. Doações que sejam oferecidas, prometidas ou concedidas com a finalidade de se obter vantagem inadequada ou influenciar qualquer ação ou omissão da ADE SAMPA, de seus colaboradores, sejam eles agentes públicos, fornecedores, terceiros, ou classificados em outras categorias, independentemente da idoneidade da organização a ser favorecida.
b. Doações ou qualquer outro tipo de contribuição, pecuniária ou não, de organizações privadas que tenham algum histórico de envolvimento com corrupção ou fraude.
c. Criação, de modo fraudulento ou irregular, de pessoa jurídica para celebrar o presente Termo de Adesão;
d. Fraude, de qualquer natureza, do presente Termo, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, do Decreto Federal nº 11.129/2022 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Termo de Adesão.
5.4. Os Participantes que descumprirem o estabelecido nesta cláusula estão sujeitas às seguintes sanções administrativas, nos termos do art. 6º da Lei Federal nº 12.846/2013 e do Decreto Municipal nº 55.107/2014:
I. multa; e
II. publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora.
5.5. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte do (a) Aderente, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar na Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa, nos termos previstos na Lei Federal nº 12.846/2013 e no Decreto Municipal nº 55.107/2014.
6. CLÁUSULA SEXTA - DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
6.1. O (A) Participante declara em caráter irrevogável e irretratável, expressamente, que no cumprimento do objeto do presente instrumento, não haverá a constituição de vínculo empregatício. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)
7.1. As partes deste Termo de Adesão:
a. Reafirmam seu comprometimento no sentido de que o objeto do presente Termo de Adesão será executado de forma a possibilitar à viabilização e a observância pelas partes das regras inerentes à LGPD;
b. Confirmam que seu comprometimento e obrigação no que tange ao cumprimento das regras estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 - “Lei Geral de Proteção de Dados (“LGPD”)”, naquilo que for aplicado a este Termo de Adesão;
c. Se comprometem mutuamente ao cumprimento da LGPD, obrigando-se ainda a alterar ou adequar as suas atividades tornando-as aplicáveis às premissas da LGPD, sempre que solicitado ou necessário, além de utilizar os serviços seguindo às regras aplicáveis em relação ao tratamento de dados coletados;
d. Concordam que o desenvolvimento das atividades inerentes a este ajuste sempre que possível e quando for o caso, observará o consentimento do usuário no fornecimento de dados se dará de modo livre, informado, inequívoco e relacionado a uma determinada finalidade;
e. Respeitarão os preceitos que norteiam a LGPD, abrangendo os princípios da finalidade, adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação no tratamento dos dados;
f. Na hipótese do envolvimento de dados pessoais e sensíveis, nos termos da LGPD, os signatários se comprometem a obter as devidas autorizações para uso das informações e deverão ser cumpridas todas as determinações legais sobre o assunto.
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. Caso as informações declaradas no Formulário de Inscrição sejam identificadas como falsas, as proponentes serão desclassificadas deste edital e o Local de Agricultura, bem como as proponentes, não poderão concorrer aos editais da ADE SAMPA pelos próximos 2 anos. 
8.2. Caso a proponente tenha mais faltas do que o permitido nos encontros coletivos, será interrompido o fornecimento de estruturas e materiais, e o processo de aceleração. Caso a aceleração já tenha utilizado todo o recurso previsto, os proponentes e o Local de Agricultura serão inviabilizados de participar de chamamentos públicos da ADE SAMPA por 2 anos.
8.3. Caso as proponentes selecionadas não respondam às mensagens enviadas pelos consultores e equipe técnica da ADE SAMPA no prazo de 3 dias úteis, o Local de Agricultura levará uma advertência. O acúmulo de 3 advertências incorrerá no interrompimento da aceleração.
8.4. Caso as proponentes selecionadas não cumpram com as contrapartidas apresentadas, a aceleração será interrompida e o Local de Agricultura representado não poderá concorrer aos editais da ADE SAMPA pelos próximos 2 anos.
8.5. Caso seja constatada qualquer outra irregularidade ou descumprimento de algum dever previsto neste Termo de Adesão ou em qualquer etapa da aceleração, a OSC parceria para execução do Sampa+Rural: Acelerando Hortas - 3ª edição oficiará a autoridade competente, a qual poderá determinar a suspensão imediata da aceleração do negócio rural e deverá comunicar formalmente ao interessado, dando-lhe prazo compatível, não superior a 30 (trinta) dias, para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação;
8.6. Decorrido o prazo estipulado no item 8.4 acima sem a regularização ou o cumprimento da obrigação, serão adotados pela ADE SAMPA os procedimentos visando à aplicação das seguintes medidas cabíveis, conforme o caso:  impossibilidade de participar em futuros editais da ADE SAMPA pelos próximos 2 anos, aplicação de eventuais penalidades em âmbito administrativo, civil e/ou penal;
8.7. Em todas as hipóteses previstas nesta Cláusula, será assegurado aos proponentes e aos Locais de Agricultura o exercício do contraditório e da ampla defesa, antes da aplicação de qualquer penalidade ou sanção.
9. CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. Este Termo de Adesão não configura um contrato de prestação de serviços ou de qualquer outra natureza, entre a PARTICIPANTE e a ADE SAMPA e o Município de São Paulo, ou quaisquer de seus órgãos, consistindo em uma seleção simples de beneficiários para o eixo de aceleração de negócios e estruturação da cadeia de agricultura urbana e periurbana do Sampa+Rural: Acelerando Hortas.
9.2. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir controvérsias eventualmente resultantes da execução das ações implementadas, por mais privilegiado que seja.

Por estarmos em absoluta concordância com as disposições do presente Termo de Adesão, o assinamos e o rubricamos em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para que se produzam os seus regulares efeitos. 



São Paulo, ____ de ____________________ de 2026



_________________________________
Assinatura Proponente 1



_________________________________
Assinatura Proponente 2



_________________________________
Assinatura Representante ADE SAMPA



Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAMPA
Rua Líbero Badaró, 425, 11º andar, Centro, São Paulo/SP - CEP 01009-000
www.adesampa.com.br / contato@adesampa.com.br
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